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LICITAÇÃO DO 
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DAS UNIDADES
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CONTIDA NO
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TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, 
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 

R AS PARA ATENDER AS DEMANDAS
ADMINISTRATIVAS DE

Ji

ABOSA - CE, MEDIANTE PREGÃO 
CONFORME ESPECIFICAÇÃO 

NEXO I DESTE EDITAL.

O MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA, através 
pela Portaria nH 20/2021 de 04 de fevereiro de 2021, torm
que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitaçài >, na modalidade Pregão Presencial, do tipo

i Equipe de Pregão, devidamente nomeada 
úblico para conhecimento das interessadas

MENOR PREÇO POR ITEM, para atendimento do objet > 
estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas 
posteriores, na Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, sob a 
Souza e sua equipe de apoio composta por Francisco Sávio Ar:

DATA, HORÁRIO E LOCAL:

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPÍ
marcada para:

DIA: 26 de fevereiro de 2021.
ÀS 10:00 horas.
Sala de licitações, localizada na Prefeitura Municipal de Monsetj 
15, Centro, Monsenhor Tabosa-CE.

lesta licitação, de acordo com as condições 
ja Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
mduçào do(a) Pregoeiro(a) Neia Araújo de 
jo de Souza e Wagner Amaral Martins.

f AS serão recebidos em sessão pública

ior Tabosa, situada a Praça 7 de Setembro

r s

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE 
TRANSCRIÇÃO OS SEGUINTES ANEXOS:

ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ÏDITAL, INDEPENDENTE DE

ANEXO II

ANEXO III

ANEXO IV 

ANEXO V 

ANEXO VI

- MODELO DE DECLARAÇAO DE CUMPRMENTO AO INCISO XXXIII, DO 
ARTIGO T  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.]

- MODELO DE PROCURAÇÃO

- MINUTA DE CONTRATO

- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

1.0 DO OBJETO
1.1-A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO 1 DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS FfNTDADES ADMINISTRATIVAS DE 
MONSENHOR TABOSA - CE, parte integrante deste processo.!

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: \,
V
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2.1.1-Não poderá participar empresa declarada inidônea ou c iniprindo pena de suspensão, que lhes tenham
ife junho de 1993 e suas alterações posteriores

Monsenhor Tabosa
Construindo a Terra de Todos Nós.

sido aplicadas, por força da Lei de Licitações n  ̂8.666, de 21 
e da Lei do Pregão n° 10.520, de 10 de julho de 2002.

2.1.2- Nào poderá participar empresa com falência decretada;

2.1.3- Nào será admitida a pardcipaçâo de interessados sob foi

2.1.4- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis 
empresa especializada no objeto desta Licitação, somente um;

2.2-DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

La de consórcio ou grupo de empresas;

fcnicos da Licitante participar de mais de uma 
leias poderá participar do certame licitatório.

2.2.1-Poderá participar do pregão qualquer jurídica localizad t 
que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus

em qualquer Unidade da Federação, desde 
\exos.

2.2.2-As empresas que desejarem participar deste Pregão de'
Edital, apresentar declaração de que cumpre plenamente os n 
aa Pregoeira em envelopes distintos e devidamente lacrados! bs documentos exigidos para a proposta e 
habilitação.

ào no dia, hora e local estabelecidos neste 
sitos de habilitação (Anexo VI) e entregar

2.2.3-É facultado aos interessados o envio dos envelopes de pbcumentaçào e proposta através de serviço 
postal, desde que os mesmos sejam recebidos até o horámq do início da sessão, sendo necessária a 
apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos ub Habilitação (Anexo IV), juntamente com 
os envelopes mencionados. Ressalte-se que tal Declaração ceve estar separada dos envelopes supra 
mencionados, devendo tanto os envelopes, quanto a rasbectiva Declaração, estarem plenamente 
identificados.

/ “N

3.0- DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS 
DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS REQUISIT

3.1- A apresentação da declaração de cumprimento dos ij
condição obrigatória para a pardcipaçâo das licitantes neste Pr| 
de 17.07.2002).

DO CREDENCIAMENTO E DA 
fS DE HABILITAÇÃO:

:quisitos de habilitação (Anexo VI) é
Ião (Ardgo 4o, inciso VII da Lei n° 10.520,

3.2-0 credenciamento será realizado a pardr das 10:00 horas, do dia marcado para abertura da sessão e 
não se consdtui como condição obrigatória à participação no cegrljame.

3.3- A nào-realizaçào do credenciamento não implicará na exci 
entretanto, tornará a licitante inapta à formulação de lances, be 
aios prancados pela Pregoeira durante a Sessão, ocasionando, ir

3.4- As empresas, que optarem por se credenciar, deverão s< 
Pregoeira por um representante que, devidamente munido de dl 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representá 
mediante apresentação de documento de identificação oficial

ào da proponente do certame licitatório; 
como implicará na aceitação de todos os 

usive, a decadência do direito de recurso.

ipresentar para credenciamento junto aa 
>< umento que o credencie a participar deste 
qa, devendo o representante identificar-se.

3.5-0 credenciamento será demonstrado por instrumento 
necessários e EXPRESSOS poderes para formular ofertas e la 
demais atos pertinentes ao certame, em nome do Proponente, 
assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia 
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
investidura. No caso de instrumento particular de procuração, c 
Outorgante da respectiva procuração, através de documento de
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lico ou documento que comprove os 
verbais de preços e praticar todos os 

sendo sócio, proprietário, dirigente ou 
respectivo Estatuto ou Contrato Social, 

ssumir obrigações em decorrência de tal 
i lecessária a comprovação dos poderes do 

stituiçào da sociedade. ‘
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3.6-Para fazer jus aos benefícios previstos na Lei n° 123/200' 
serem apresentados para credenciamento e, necessariamente 
enquadra na condição de ME (Micro- Empresa) ou EPP (E: 
timbrado da empresa pelo(s) sócio(s) que detenha(m) os podere

, a licitante terá que juntar aos documentos a 
to do credenciamento, declaração de cjue se 
resa de Pequeno Porte), emitida em papel 
ie administração da sociedade;

3.7-Os documentos de credenciamento e a declaração de cumpfimento dos requisitos de habilitação de que 
trata este Capítulo, deverão vir FORA DOS ENVELOPES de proposta e documentação e serem 
apresentados aa Pregoeira quando solicitados.

4.0- DOS ENVELOPES

4.1- A documentação necessária à Proposta de Preços, bem 
ao(á) Prcgoeiro(a), em envelopes distintos, opacos e fechados 
deste Edital, conforme abaixo:

bmo á Habilitação, deverá ser apresentada 
jio dia, hora e local indicado no preâmbulo

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR T7 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N° 01 -  PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL N° GM-PP007/21.

)SA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TA»<t)SA 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N° 02 -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇ|
PREGÃO PRESENCIAL N° GM-PP007/21.

4.2-É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONÍAITE na PROPOSTA DE PREÇOS.

4.3-Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Hábil 
uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de 
licitante junto á Comissão, sob pena de exclusão sumária das liei

5.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVEI

5.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da

ação e as Propostas de Preços de mais de 
pcuraçào, poderá representar mais de uma 
intes representadas.

)PE N° 02.

bguinte forma:

5.1.1- Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, 
em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo doc 
exclusivamente em original;

5.1.2- No caso de documentos emitidos eletronicamente via inter 
ou cópia autenticada em cartório, porém sua validade será sub| 
Equipe de Apoio através do próprio sítio do órgão emitente.

5.1.3- Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja valid 
documento não conter expressamente o prazo de validade, dl 
regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validada 
ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo 
sua emissão;

kr qualquer processo de cópia autenticada 
lento comprobatório deverá ser exibido

[et, deverão ser apresentados os originais, 
:tida a confirmação pela Pregoeira e sua

ide possa se expirar. Na hipótese do 
rerá ser acompanhado de declaração ou 
lo mesmo. Na ausência de tal declaração 
Izo de 30 (trinta) dias, a partir da data de

5.1.4-Rubricados e numerados seqüencialmente, na ordem destj 
modo a refletir seu número exato;

Edital, da primeira á última página, de
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5.2-DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE N° 01.

5.2.1-As propostas deverão ser apresentadas em papel timbra ip da firma, preenchidas em no mínimo uma 
via datilografada/digitada ou impressas por qualquer proc Aso mecânico, eletrônico ou manual, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

5.3-AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:

5.3.1 -A razão social, local da sede e o número de inscrição no

5.3.2-Assinatura do Representante Legal;

1PJ da licitante;

5.3.3- Indicaçào do prazo de validade das propostas, não infe ipr a 60 (sessenta) dias, contados da data da 
apresentação das mesmas;

5.3.4- Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em a aarismos e por extenso, já consideradas, no 
mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e tiHnsporte, incidentes direta ou indiretamente 
no objeto deste Edital;

5.3.5-Correrào por conta da proponente vencedora todos os 
sua proposta.

stos que porventura deixar de explicitar em

5.3.6-Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no caso 
de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecera o valor unitário.

6.0- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE:

6.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA:

6.Ü-OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIR.ftf) DE:

6.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA:
6.1.1- Cédula de idenddade do responsável legal ou signatário dlkbroposta.

6.1.2- CONSTITUIÇÀO DA EMPRESA:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e o último aditivo, devidamente registrados, em se 
tratando de sociedades comerciais;
b) Registro Comercial em caso de empresa individual e no casp de sociedade por ações, acompanhado da 
ata da assembléia que elegeu seus atuais administradores.
c) Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutjiJo, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício.
d) Certificado de Condição de Microempreendedor — CCMEI.

6.1.3- PROVA DE INSCRIÇÃO NA:

a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Estadual (ISS);

6.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.2.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. .n

J ^
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everá ser feita através da Cerddào Negativa 
a Uniào, emitida nos moldes da Portaria

iual deverá ser feita através de Certidão

a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal 
de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativ 
Conjunta PGFN/RFB n° 1.751, de 02.10.2014;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Es 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Es aBual
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Mu íicipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Mt nlcipal da sede do licitante;

or Tempo de Serviço - FGTS, através de6.2.2-Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia 
Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

6.2.3- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a jstiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, por im lèsiçào legal da Lei n° 12.440/11.

6.2.4- Declaraçào expressa de que atende ao disposto no art. 7[\ inciso XXXIII da Constituição Federal, 
conforme modelo constante do Anexo III deste edital.

6.3- QUALIFICAÇÀO TÉCNICA:

6.3.1- Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante executa ou executou serviços semelhantes dos itens constantes desta licitação, 
com firma reconhecida do responsável legal pela parte que o enjjijiu.

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, à Pregoeira e Equipe de Apoio, poderão 
promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a vei al idade do Atestado de Capacidade Técnica 
em questão, e:

I — Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da Licjjtinte;
II — Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à Procuradoria 
Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as 
sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente.

6.4- QUALIFICAÇÀO ECONÓMICO-FINANCEIRA:

6.4.1- Certidão negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da PROPONENTE, justiça 
Ordinária;

6.4.2- Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do últimd dxercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, com termo de Abertura e Encerramento, devidamente registrado na Junta Comercial de 
origem que comprovem a boa situação financeira da empresa, Iodada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinadpk por contabilista registrado no CRC.

6.4.2.1- Comprovação da boa situação financeira será baseada i|a obtenção de índice de Liquidez Geral 
(LG) maior que um (>1), resultantes da aplicação da seguinte fóijjnpula:

LG =
AC+RLP
PC+ELP

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE 

PC : PASSIVO CIRGüLANTE 

ELP : EXIGÍVEL A iJÓNGO PRAZO A

Praça 07 de Setembro, n' 15 ~ Cantai 
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6.4.2.2- As empresas abertas no corrente ano, cujos balanços da| 
apresentar balanço de abertura, devidamente registrado na Jun

6.4.2.3 - O Microempreendedor Individual-MEI que no ano-< 
bruta de até RS 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispen 
e demonstrações contábeis do último exercício social na íbrmí 
Código Civil e artigo 18-A, § Io da Lei Complementar n' 
DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional — Micrc

Monsenhor Tabosa
Construindo a Terra de Todos Nós.

| ALONGO PRAZO

moniais ainda não estão exigíveis, deverão 
Comercial, na forma da lei.

lendário anterior não tenha auferido receita 
lo da apresentação do Balanço Patrimonial 

lo item anterior, conforme art. 1.179 §2° do 
123/2006, entretanto deverá apresentar a 
íprcendedor Individual).

6.5-A licitante deverá fornecer, a dtulo de informação, núnjjdro de telefone, fax, e pessoa de contato, 
preferencialmente local e as fotos externas e internas do seu estabelecimento. Por não tratar-se de 
exigências previstas em lei, a ausência desses dados não a tornalpi inabilitada.

7.0-DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

7.1- 0  Pregão será realizado pelo Sistema Presencial.

7.2- 0  julgamento da licitação será realizado em apenas uma 
para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critéricj

7.2.1- A etapa de classificação de preços compreenderá a ordeij 
classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lanl 
licitantes proclamados para tal a classificação final das proposJ 
primeira classificada, quanto ao objeto e valor;

7.2.2- A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor | 
análise dos documentos apresentados no envelope “Documer 
em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências 
declaração do licitante considerado vencedor do certame e a af 
ocorra interposição de recurso.

sendo dividido em duas etapas somente 
po MENOR PREÇO POR ITEM.

ção das propostas de todos os licitantes, a 
(•s verbais, a oferta de lances verbais dos 

e exame da aceitabilidade da proposta da

adjudicação compreenderá a verificação e 
>s de Habilitação” do licitante classificado 
ronstantes do presente edital, bem como a 
tdicaçào, sendo esta última feita caso não

7.3-Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, silvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a).

7.4- Da reunião para recebimento, abertura e classificação da| 
circunstanciada, que mencionará todas os licitantes, as pi 
impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências qua 
devendo ser assinadas pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio 
Licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o m|

7.5- A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, 
qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a 
de outra espécie. O (A) Pregoeiro(a) comunicará aos licitantes 
os registros decorrentes desta poderão ser utilizados para compij 
que será arquivada por um período de 60 (sessenta) dias após a i

7.6- 0  licitante vencedor será convocado a apresentar a propost; 
e a firmar o instrumento contratual, nos moldes da minuta de colhlrato constante do Anexo V deste edital.

Praça 07 d* Setembro, 15 -  Cent
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propostas e habilitação, será lavrada ata 
Ipostas apresentadas, as observações e 
interessarem ao julgamento da licitação, 
>or todos os representantes presentes dos 
tero mínimo de dois licitantes;

llo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, por 
jrográfica, cinematográfica, fonográfica ou 
kal o meio de gravação estará utilizando e 
ração de atos e fatos nele contidos, sendo 
fa da reunião.

ie preço definitiva, devidamente ajustada,

f *
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7.7-0 Município de Monsenhor Tabosa se reservará ao direit) de efetuar diligências visando confirmar as 
informações apresentadas pelo licitante sobre as caracterí tfcas dos serviços ofertados. Caso sejam 
encontradas discrepâncias entre informações conddas em doa mentaçào impressa e na proposta específica, 
prevalecerão as da proposta. Se inexeqüíveis, este fato, implicai í na desclassificação da proposta da licitante.

8.0-DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS

8.1 -Serão abertos os envelopes “Proposta de Preço” de tod >: 
participantes presentes quais licitantes apresentaram propo > 
objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertado ;

8.2- A Pregoeira fará a ordenação dos valores das propostas, e rj ordem decrescente, de todos os licitantes, 
classificando o licitante com proposta de MENOR PREÇO POR ITEM e aqueles que tenham

os licitantes e a Pregoeira informará aos 
as de preço para o fornecimento do(s)

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em 
menor preço, para que seus representantes participem dos lane

8.2.1-Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) proj 
item 8.2, a Pregoeira classificará as melhores propostas, 
representantes participem dos lances verbais, quaisquer que 
escritas.

8.3-Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de la lies verbais, que deverão ser formulados de 
forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescente

8.3.1-A Pregoeira convidará individualmente os représentan ts dos licitantes, de forma seqüencial, a
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada 
decrescente de preço.

tfe 10,0% (dez por cento) relativamente á de 
s| verbais.

stas de preços nas condições definidas no 
té o máximo 03 (três), para que seus 

sbjam os preços oferecidos nas propostas

ie menor preço e os demais, em ordem

8.3.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores a|j último lance que tenha sido anteriormente 
registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo vâllibr, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.

8.3.3- Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às 
ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.

8.3.4- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocldo pela Pregoeira, implicará exclusão do 
licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, mqando sua última proposta registrada para 
classificação, no final da etapa competitiva.

8.3.5- Após o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira varijficará a existência de ME e EPP, para os 
efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, procedendo« domo previsto no item 9.

8.4- Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a cla|aificaçào final das propostas, a Pregoeira 
examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao ppjeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito.

8.4.1-Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores estimados para a 
contratação.

8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inic almente classificadas sem que se realizem 
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato públicc 
primeiramente, o disposto no item 8.5.1.
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8.5.1-Quando for constatado o empate, conforme estabelece < s 
de 14 de dezembro de 2006, a Pregoeira aplicará os critérios p t 
empresa de pequeno porte, da seguinte forma:

8.5.1.1-Entende-se por empate aquelas situações em que as pi 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por <

8.5.1.2-Para efeito do disposto no 8.5.1.1, ocorrendo o empate,

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, r o 
preclusào, situação em que será adjudicado em seu favor o obje x

i a

Monsenhor Tabosa
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artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, 
desempate em favor da microempresa ou

> lostas apresentadas pelas microempresas e 
efito) superior ao melhor preço.

£ roceder-se-á da seguinte forma:

assifícada poderá apresentar proposta de 
prazo de cinco minutos, sob pena de 
licitado;

II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empr 
deste item, serão convocadas as remanescentes que porventurl 
deste Edital, na ordem classiflcatória, para o exercício do mesn 
minutos cada, sob pena de preclusào;

de pequeno porte, na forma do inciso I 
se enquadrem na hipótese do item 8.5.1.1 
direito, também todos no prazo de cinco

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas n 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.11 
para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta

i :roempresas e empresas de pequeno porte 
nciso I deste Edital, será realizado sorteio

8.5.1.3-Na hipótese da não-contratação nos termos previstos na 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora |jl< >

item 8.5.1.2 deste Edital, o objeto licitado 
certame.

8.5.1.4- 0  disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quai c o a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.5.1.5- Após o desempate, poderá a Pregoeira ainda negociar i ni melhor preço caso ela não aünja o valor 
de referencia definido pela administração pública.

8.6-Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou dõtplo 
compeddva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame 11« 
negociar diretamente com o proponente para que seja obddo pr o

is de declarado o encerramento da etapa 
oferta subseqüente, a Pregoeira poderá 
melhor para a Administração.

8.7-Nào poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeita ifio-se o licitante desistente às penalidades 
constantes deste edital.

8.8-Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos 
(Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo c >: 
irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessi v 
considerados desclassificados, não se admitindo complementaçà aosterior.

icumentos exigidos no Envelope n." 01 
n o estabelecido neste edital, ou com 
)s ou manifestamente inexeqüíveis, serão

8.8.1-Considerar-se-ào preços manifestamente inexeqüíveis aqu 
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos

ís que forem simbólicos, irrisórios ou de 
d as respectivos encargos.

8.9-Em caso de divergência entre informações contidas err 
específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de dive ;i 
documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, poréi a

documentação impressa e na proposta 
ência entre informações conüdas nos 
não exigidos, prevalecerão as primeiras.

9.0- DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO

9.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edit:
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em primeiro lugar, a Pregoeira anunciará a abertura do 
Habilitação” desta licitante.

9.2-Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desaco: 
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se a 
disposto no item 9.2.1.

P « e f e i t u r a  d

9.2.1-Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complement: r n° 123, de 14.12.2006, a comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequem > porte somente será exigida para efeito de 
assinatura do contrato.

Monsenhor Tabosa
Construindo a Terra de Todos Nós.

jnvelope referente aos “Documentos de

locumentos exigidos no Envelope n° 02 
[o com o estabelecido neste edital, ou com 
litindo complementaçào posterior, salvo

9.2.1.1-Para efeito do disposto no item acima, as ME e 
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a document; 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

pPP, por ocasião de participação neste 
io exigida para efeito de comprovação de

9.2.1.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regular dade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o propí rjente for declarado o vencedor do certame, 
para regularização da documentação, pagamento ou parcela|n|ento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.2.1.3- A não-regularização da documentação, no prazo previstplno item anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no ar|. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação.

9.2.1.4- Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de habilitação, 
bem como apresentar os documentos defeituosos em seu contendo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não 
apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item 8 acima.

9.3- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, 
lhe adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja

9.4- Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatende 
examinará a oferta subseqüente, permitida renegociação — I 
aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do liq 
sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao < 
vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.

licitante será declarado vencedor, sendo- 
ítençào de interposição de recurso.

às exigências habilitatórias, a Pregoeira 
(tem 8.6 do edital, verificando a sua 
ante, na ordem de classificação, e assim 
[tal, sendo o respectivo licitante declarado

9.5- 0  licitante declarado vencedor do certame deverá apresentajr, na própria sessão, Proposta de Preço 
formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. E facultado aa Pregoeira prorrogar o prazo, 
motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas, contados da notiFIcação realizada na audiência pública do 
Pregão;

9.6- Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as 
propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para 
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pela Pregoeira, sua Equipe de 
Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) do(s) licitante(s) presente(s) à sessão ou por representantes 
entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes.

9.7-Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposiçàc 
inferior ao previsto para a contratação dos serviços será feita, 
declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriori

Be recurso e o preço final seja igual ou 
[ela Pregoeira, a adjudicação ao licitante 
ente, o processo, devidamente instruído,
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será encaminhado para as Secretarias competentes para homolc y içào e subseqüente contratação.

9.8-Os envelopes com os documentos relativos à habilitação d< >; 
retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão 
da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias coifo 
prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

ÍO.O-DOS RECURSOS

licitantes não declarados vencedores serão 
Os remanescentes permanecerão em poder 
< ntes à disposição dos licitantes. Findo este

10.i-Ao final da sessão, depois de declarado o licitante ven< 
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor 
suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) c i 
intimados para apresentar contra-razões em igual número de 
prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos a lios.

r •'

lit

10.1.1-A falta de manifestação imediata e modvada do licitant 
importará a preclusào do direito de recurso e a adjudicação d t 
licitante vencedor.

10.2-0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas

eior

em recorrer, ao final da sessão do Pregão, 
objeto da licitação pelo(a) Pregoeiro(a) ao

10.3-Os autos do processo administradvo permanecerão cor 
respectiva Secretaria de origem.

lt>s atos insuscetíveis de aproveitamento, 

m vista franqueada aos interessados na

í t ):10.4-Decididos os recursos e constatada a regularidade dos 
origem homologará o procedimento licitatório e adjudica 
vencedor(es) do certame, determinando a contratação da adjudi

10.5-Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos n: □

11.0-DA CONTRATAÇÃO

11.1-As obrigações decorrentes da presente licitação serão for t 
celebrado entre o Município, representado pelo(s) Secretário! a 
denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante d; 
termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais normas pertjiii' 
prévio da assessoria jurídica do Município.

11.2-0 licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias iMis, contados da devida convocação 
celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de contr: t 
caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no iten i

11.3- Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contr; b 
Secretário(a)(a) Ordenador(a) de Despesa convocar as licitai 
classificação final das propostas (item 8.4 deste edital), para fa: e 
propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preço:

11.4- Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a put i 
oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao d 
(vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará o

11.5- 0  licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação
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CEP; 63.780 000 Monsenhor Tabosa

iCív s  .• n  ;a a a i  r»c r* /* r. a/z «v t

P f  e i  ê 11 it r a d

Monsenhor Tabosa
Construindo a Terra de Todos Nós.

do certame, qualquer licitante poderá 
curso, com registro em ata da síntese das 
s, ficando os demais licitantes, desde logo, 
s, que começarão a correr do término do

s procedimentais, o(a) Secretário (a) (a) de 
o objeto ao(s) licitante(s) declarado(s) 

itária.

serão conhecidos.

alizadas por termo de contrato específico, 
(s) Ordenador(es) de Despesa (doravante 
nominada Contratada), que observará os 
entes, cuja minuta foi submetida a exame

para
constante do Anexo V deste edital. Em 
18.7 deste instrumento convocatório.

no prazo estabelecido é facultado ao(à) 
tfcs remanescentes, respeitada a ordem de 

lo em igual prazo e nas mesmas condições 
descontos), ou revogar a licitação.

:açào do extrato do Contrato na imprensa 
;ua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
relação aos possíveis termos aditivos.

;xecuçào do Contrato, em compatibilidade

J j t f .
lo,
i leara
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11.6-0 Termo de Contrato só poderá ser alterado em confon 1 
8.666/93 e suas alterações posteriores.

12.0-DO PRAZO DE DURAÇÃO

Monsenhor Tabosa
Construindo a Terra de Todos Nós.

dade com o disposto no art. 65 da Lei n.°

12.1-0 contrato terá um prazo de vigência a partir de sua assi 
ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/í 
posteriores.

13.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1 -A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratuí 1. 
suas alterações posteriores;

ura

odas as condições necessárias ao pleno 
consoante estabelece a Lei nc 8.666/93 e

13.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contrat i: 1. 
impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom ar||cta

13.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relaci >: 
diligenciando nos casos que exigem providências corrcdvas;

13.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Nc 
pelo Setor Competente.

14.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as 
Presencial em epígrafe, neste Termo Contratual e na proposta vi

: iada com a execução do objeto contratual,

tis Fiscais /Faturas devidamente atestadas

14.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigí 1;

14.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução

14.4- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção d > 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

14.5-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irre

14.6-Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo tar i 
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam s 
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscai 
acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidaried; 
Tabosa por eventuais autuações administrativas e/ou judie: 
contratado(a), com referência às suas obrigações, não se trans 
Tabosa;

15.0-DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

15.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesm ; 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § Ia, ai t

Praça 07 de Setembro, a” 15 - Cent
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a até 31 de dezembro de 2021, podendo 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações

, bem como o pagamento das taxas e 
mento do objeto;

i c ndiçòes e prazos estabelecidos no Pregão 
rleedora do certame;

em compatibilidade com as obrigações 
s na Lei de Licitações;

objeto contratual;

serviços, prestando, prontamente, os

y ilaridades apontadas pela Contratante;

>ém de sua responsabilidade o pagamento 
ç>l̂ re a prestação dos serviços contratados 

FGTS, PIS, emolumentos, seguros de 
: da Prefeitura Municipal de Monsenhor 
s uma vez que a inadimplência do(a) 

t re a Prefeitura Municipal de Monsenhor

condições contratuais, acréscimos ou 
25% (vinte e cinco por cento) do valor
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posteriores.

16.0- DA RESCISÃO DO CONTRATO

16.1- A rescisão contratual poderá ser:

ajDeterminada por ato unilateral e escrito da CONTRATANT l 
do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizai 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde quí

escrita e fundamentada da autoridade 
iaja conveniência da Administração;

16.2-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do ar t 
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulí n i 
sofrido;

16.3-A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 ac i reta as conseqüências previstas no art. 80, 
incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

17.0-DA ENTREGA DO PAGAMENTO DO SERVIÇO

17.1- 0  objeto da licitação será recebido pelo liquidante da res 
dos respectivos recibos (cm duas vias), fatura e nota fiscal, nos te:

17.2- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados, dev 
para fins de conferência e atestação da execução dos serviços.

ctiva Secretaria, mediante a apresentação 
: mos do Edital.

17.2-Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada p> 
efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de até 30 
respectiva aprovação desta.

18.0-DAS PENALIDADES

18.1- 0  licitante que ensejar o retardamento da execução do cç: 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôr e 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a próp: 
prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e

18.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de exi 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I-Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da 
seguintes casos:

a)descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas a licitação;

b)outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao cumpi iihento do objeto à Contratante, desde que 
não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II-Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência int rante da Rede Arrecadadora de Receitas

................................
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nos casos enumerados nos incisos 1 a XII

78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa 
entares comprovados, quando os houver

ser apresentada à Respectiva Secretaria ,

Respectiva Secretaria , o pagamento será 
irinta) dias corridos, a contar da data da

r:ame, não mantiver a proposta, falhar ou 
), fizer declaração falsa ou cometer fraude 

liará impedido de licitar e contratar com a 
erdurarem os motivos determinantes da 
autoridade que aplicou a penalidade, sem 

: s demais cominações legais.

m  caso de inexecuçào total ou parcial do 
íçào, inadimplemento contratual ou não

á n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos

ta
4 nr* 1
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Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municip 
instruções fornecidas pela Contratante):

I» f  e f e i t u r a  á c

Monsenhor Tabosa
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- DAM, a ser preenchido de acordo com

a) de 1,0%  (um por cento) sobre o valor contratual total do exe c ício, por dia de atraso na entrega do objeto 
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valo|r;
b) de 2,0%  (dois por cento) sobre o valor contratual total do 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do 
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

v rcício, por infração a qualquer cláusula ou 
i íciso, aplicada em dobro na reincidência; 

ercício, pela recusa em corrigir qualquer 
não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se

III-Suspensào temporária de participação em licitação e impe 
Monsenhor Tabosa, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

rV-Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar com a j 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promo' i la 
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administraç i 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anteric i

tento de contratar com o Município de

c ministraçào Pública, enquanto perdurarem 
a reabilitação perante a autoridade que 

pelos prejuízos resultantes e depois de

18.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado 
garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções p | 
supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso

18.4- 0  valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesot 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor dal 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contrat 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será col 
Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processi] 
correspondentes.

18.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 18.2 si j 
em razão do contrato objeto desta licitação:

lireito ao contraditório e à ampla defesa, 
ústas nos incisos I, II e III do item 18.2 
do mesmo item.

Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
i nulta não for pago, ou depositado, será 

fizer jus. Em caso de inexistência ou 
do administrativamente ou inscrito como 
de execução fiscal, com os encargos

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitaçi c ;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a 
ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios 
quaisquer tributos.

dministraçào Pública, em virtude de atos 

iblosos, fraude fiscal no recolhimento de

a, poderão ser aplicadas às empresas que.

18.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item lf 
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia 
prazo de 05 (cinco) dias úteis.

18.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente 
02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encamiti 
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das der i; 
descumprimento total da obrigação assumida.

18.8- As sanções previstas no item 18.7 supra não se aplica: 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinte

19.0-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

supra poderão ser aplicadas juntamente 
> interessado no respectivo processo, no

< m firmar o Contrato dentro do prazo de 
ada, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco 

íis penalidades cabíveis, por caracterizar

às demais licitantes que, apesar de não 
de Contrato, de acordo com este edital, e 

t sse.

Praça 07 ac Setembro, n* 15 -  Cer
CEP: 63.780-000 Monsenhor Tabosa
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19.1-As despesas decorrentes da contratação correrão poi 
FINANÇAS: 0301.04.122.0401.2.004; EDUCAÇÃO:
0501.04.122.0402.2.025; GABINETE: 0201.04.122.0402.2f|)
0201.02.061.0025.2.002; NEGÓCIOS RURAIS E ABAS’1 
SETAS: 0801.08.122.0815.2.041; CRAS: 0802.08.244.0802.2. 
ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.39.00 (Prestação de Serv

20.0-DISPOSIÇÕES GERAIS

conta, das Dotações Orçamentárias: 
0401.12.122.0402.2.008; ' OBRAS: 
, GABINETE/PROCURADORIA 

RCIMENTO: 0601.04.122.0402.2.029; 
)47; CREAS: 0802.08.2440802.2.049 - 
ç|os Pessoa Jurídica).

. 20.1 -Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do present: 
pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a real z iç 
no preâmbulo deste edital, cabendo à Pregoeira decidir sobr< 
horas.

20.2-Decairá do direito de impugnar os termos do presente edi :í 1 
em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo c i . 
Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de rea 1 so.

20.3- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a i 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

20.4- Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designa 1

20.5-As normas que disciplinam este Pregão serão sempre íntdt > 
entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o d 
segurança da /Contratação. Os casos omissos poderão ser reso

20.6- 0  não atendimento de exigências formais não essenciais 
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exa 
realização da sessão pública deste Pregão.

20.7- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação

20.8- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elabori 
referente ao presente edital.

20.9-Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluils 
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vence: 
Município, exceto quando for expressamente estabelecido em c<

20.10-O(A) Secretário(a)(a) Ordenador(a) de Despesas poderá 
interesse público decorrente de fato superveniente devidameni 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou medi: 
art. 49 da Lei n.° 8.666/93, não cabendo às licitantes direito a inl

20.11 -Qualquer modificação neste edital será divulgada pela 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, i i 
formulação das propostas.

20.12-Na hipótese de não haver expediente na data marcada pa 
documentação e proposta, a data da abertura ficará transferidi 
mesmo local e horário anteriormente estabelecido.

Praça 07 d* Setembro, n° 15 Oftffc,
CEP; 63.780 000 Monsenhor Tabosa - C fará
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Monsenhor Tabosa
Construindo a Terra de Todos Nós.

ditai, por irregularidade, protocolizando o 
:ào do Pregão, no endereço discriminado 
petição no prazo de 24 (vinte e quatro)

a licitante que não protocolizar o pedido, 
údl que anteceder à data de realização do

ledirá de pardeipar do processo licitatório

nova data para a realização do certame.

retadas em favor da ampliação da disputa 
Administração, sem comprometimento da 
dos pelo(a) Pregoeiro(a) durante a sessão.

jrjao importará no afastamento do licitante, 
compreensão da sua proposta durante a

: ião implicará direito à contratação.

<Jao ou pela apresentação de documentação

: o dia de início de contagem e inclui-se o 
prazos em dia de expediente normal no 

ittrário.

levogar a presente licitação por razões de 
comprovado, perdnente e suficiente para 
te provocação de terceiros, nos termos do 

( nizaçào.

esma forma que se deu ao texto original, 
[uestionavelmente, a alteração não afetar a

o recebimento dos envelopes contendo a 
para o primeiro dia útil subseqüente, no
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20.13-Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitaçòt s 
presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à C 3 
mencionado no Preâmbulo deste Edital), até 05 (cinco) dia 
realização do Pregão, que serão respondidas, igualmente pc 
consulta, por meio de circular encaminhada somente aos que 
de Edital. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefot

< ur:20.14-As impugnações referidas nos itens 20.1 e 20.2 e os re< 
eventualmente interpostos, serão dirigidos ao(à) Secretário (a) (a 
do(a) Pregoeiro(a), e protocolizados exclusivamente no endereçb

20.15-Cópias do edital e anexos serão fornecidas, gratuitamentt , 
dias úteis, nos horários de atendimento ao público, no hor: r 
Comissão Permanente de Licitação, localizada na Praça 7 
Tabosa/CE. Outras informações poderão ser obtidas, tambén , 
1117.

20.16- Os interessados, ao participarem deste pregão, expressa 
aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriorijnE: 
representantes.
20.17- Os casos omissos serão resolvidos pela Equipe de Pregàc

21.0- DO FORO
21.1- Fica eleito o foro da Comarca de Monsenhor Tabosa, Est: 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser reso 
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Monsenhor Tabosa/CE, 15 de fet

Monsenhor Tabosa
Construindo a Terra de Todos Nós.

de esclarecimentos sobre o disposto no 
nissào Permanente de Licitação (endereço 
correntes anteriores à data fixada para a 
escrito, depois de esgotado o prazo de 
cadastrarem mediante Termo de Retirada 
número, 0xx88-3696-1117.

sos mencionados no item 10 deste edital, 
Drdenador(a) de Despesas, por intermédio 
mencionado no Preâmbulo deste edital.

uediante Termo de Retirada de Edital, nos 
o de atendimento ao público, na sala da 
de Setembro, 15, Centro, Monsenhor 

através do seguinte telefone: 0xx88-3696-

Neia Araufjcrae SouÁ
Pregoeira Oficial

Praça 07 de Setembro, n' 15 -  Cei tèo,
CEP: 63.780-000 Monsenhor Tabosa I eará
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, automaticamente, sua total concordância 
nte, desinformações suas ou de seus

: tos termos da legislação pertinente.

do do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
tida pela via administrativa, renunciando-se.

eneiro de 2021.
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ANEXO I -  TERMO DE REFERENCIA

1.0-DA APRESENTAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEG4l

As Unidades Administrativas do Município de Monsenhor 
visando a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÀCf 
AS DEMANDAS DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 
determina as normas e condições gerais para elaboração de edita

A Licitação dever-se-á fundamentar-se nas Leis:
Lei Federal n° 10.520/02 e suas alterações;
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações;
Decreto n° 3.555/00;
Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações;

2.O-JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

qns

f Q

r r

A Administração Pública Municipal de Monsenhor Tabosa, c 
Administrativas, a referida se faz necessária em regime de u 
Monsenhor Tabosa - CE, em virtude de não dispor de 
suficiente para atender as necessidades do Município fa2-se 
locação dos mesmos. E por razão de economia e a referida Se<: 
ao invés de aquisição, onde a contratada será responsável pelo 
manutenção e troca de peças e acessórios que forem necessário > 
nenhum ônus para a administração, garantindo o perfeito funcii

Urge então, dentre as obrigações administrativas, estas que fa;Urge então, dentre as obngaçoes administrativas, estas que : 
como também as imposições relacionadas a legalidade, e obrig;

Justificadamente, opta - se por realizar essa licitação em virtude 
requisitos fundamentais para utilização desse procedimento no ; 
Contratos Públicos Lei Federal 10.520/02 e subsidiariamente Lei

3.0- DOS SERVIÇOS

Os equipamentos oferecidos devem estar de acordo com is 
Referência deste edital.

A contratada deverá fornecer os serviços de instalação dos edu 
todos os procedimentos necessários para uso imediato dos equ p a: 
recarga toners.

Após a entrega, o contratante fará a verificação se os equipar i 
quesitos e condições do Contrato, compreendendo a comp 
verificação, bem como, se a marca e modelo correspondem àquel

Deste modo, faz-se presente neste termo, a figura da iniciaçàc 
ferramentas administrativas uma condição favorável à sua perfei

4.0 - ORÇAMENTO BÁSICO

bosa, apresenta o Termo de Referência 
DE IMPRESSORAS PARA ATENDER 
DE MONSENHOR TABOSA - CE, e 
suas minutas.

c n u

Praça 07 óe Setembro, rT 15 -  CenU 
CEP: 63.780 000 Monsenhor Tabosa -

r n â O i . A T  c m  r v c o i r v n / Y t  a c  p p c .  a c  n o  i

P f j  1« 11 u r ò â

Monsenhor Tabosa
Construindo a Terra de Todos N6s.

iderando as obrigações de cunho legal e 
ígência, As Unidades Administrativas de 

UIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
cessário procedimento licitatório para a 
taria opta por Licitar serviços de locação 

] ornecimento do equipamento e insumos, 
durante todo o período do contrato, sem 
mento do equipamento e serviços.

< m o bom andamento da Administração,
;s.

do enquadramento das necessidades e dos 
termos das leis que regem as Licitações e 
Aderal 8.666/93 e suas alterações.

especificações do Anexo I Termo de

pamentos. A instalação deve contemplar 
°mentos inclusive fornecer manutenção e

(ntos atendem completamente todos os 
: ovação do seu perfeito funcionamento e 
s discriminadas na proposta.

de tal procedimento, a fim de garantir as 
execução.

J *1

" '• 31ira
T A A  1
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A despesa estimada importa no valor global de RS 136.666,6 ' 
sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos).

ITEM ESPECIFICAÇÃO
LOCAÇAO DE IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL LASER 
MONOCROMÁTICA 3 E 1, impressão e 
copia em preto e branco; modos de 
digitalização: cores, preto e branco, escala de 
cinzas; display LCD; interfaces: USB e rede; 
duplex (impressão, cópia e digitalização frente e 
verso) automático; velocidade de impressão 
mínima de 30ppm; resolução de impressão até 
1.200x1.200 DPI; resolução de copia 
600x600DPI; resolução de digitalização padrão 
mínima de 300x300DPI; capacidade de entrada 
de papel mínima de 250 folhas, mais bandeja de 
alimentação manual de 50 folhas; impressão 
direta de USB; impressão direta USB; 
capacidade de saída folhas de no mínimo 150 
folhas; capacidade de alimentar manual, 
impressão segura, impressão duplex automático; 
tamanho do vidro do scanner; 216x297mm 
(A4). Alimentador recirculador automático de 
documentos com capacidade mínima de 35 
folhas; voltagem: 110 e/ou 220V (caso a 
impressora seja 110V, o contratado deverá 
fornecer o transformador para 220V); instalação 
de software de impressão. Com manutenção e 
recarga de toners mensal, sem limite de franquia 
destinado a atender as diversas secretárias do 
Município de Monsenhor Tabosa - CE._______

U M

Monsenhor Tabosa
Construindo a Terra de Todos Nós.

(cento e trinta e seis mil e seiscentos e

m e :;

MES

10

QUAN
T

20

M
UNI

RS
683,33

M MES

RS
13.666,67

M
TOTAL

RS
136.666,67

Praça 07 6e Setembro, n* 15 -  C«ni 
CEP: 63.780 000 Monsenhor Tabosa - :4aráiPkiai.Air Cftí noftiíVWT nr ac íwí
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(PAPEL TIMBRADO DA EfNfPRESA)

Local de Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
MONSENHOR TABOSA-CEARÁ.

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preç< 
PREGÃO PRESENCIAL N° GM-PP007/21. cujo objeto i 
LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS PARA ATENDER 
ADMINISTRATIVAS DE MONSENHOR TABOSA - CE.

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, qu< 
objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impediti t 
submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste edití l.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
LOCAÇAO DE IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL LASER 
MONOCROMÁTICA 3 E 1, impressão e 
copia em preto e branco; modos de 
digitalização: cores, preto e branco, escala de 
cinzas; display LCD; interfaces: USB e rede; 
duplex (impressão, cópia e digitalização frente 
e verso) automático; velocidade de impressão 
mínima de 30ppm; resolução de impressão até 
1.200x1.200 DPI; resolução de copia 
600x600DPI; resolução de digitalização 
padrão mínima de 300x300DPI; capacidade 
de entrada de papel mínima de 250 folhas, 
mais bandeja de alimentação manual de 50 
folhas; impressão direta de USB; impressão 
direta USB; capacidade de saída folhas de no 
mínimo 150 folhas; capacidade de alimentar 
manual, impressão segura, impressão duplex 
automático; tamanho do vidro do scanner; 
216x297mm (A4). Alimentador recirculador 
automático de documentos com capacidade 
mínima de 35 folhas; voltagem: 110 e/ou 
220V (caso a impressora seja 110V, o 
contratado deverá fornecer o transformador 
para 220V); instalação de software de 
impressão. Com manutenção e recarga de 
toners mensal, sem limite de franquia 
destinado a atender as diversas secretárias do 
Município de Monsenhor Tabosa - CE.______

UNI

MES

conforme planilha abaixo, referente ao 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

\S DEMANDAS DAS UNIDADES

ornamos pleno conhecimento dos serviços 
para participação deste certame e que nos

dÊS

Praça 07 òe Setembro, n° 15 -  C er b 3,
CEP: 63.780 000 Monsenhor TabosaCA9 nontrvun ac w*ec f%cn *v
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Monsenhor Tabosa
Construindo a Terra de Todos Nos.

10

QUAN
T

20

VALOR
UNI

VALOR
MÊS

VALOR
TOTAL

qearárkAA 1
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Monsenhor Tabosa
Construindo a Terra de Todos Nós.

VALOR TOTAL: RS______________ (________

PROPONENTE:
ENDEREÇO:
CNPJ/CPF N°:
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Nome do Representante
CPF n°

Praça 07 de Setembro, n ' 15 Centra,
CEP: 63.780 000 Monsenhor Tabosa - C ar;

r w ß i . i m  c#v» O fOíUA ftm  a c  n n -v .  a c  m

I egal
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇAO DO(A) PROPONENTE),
cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n° 9.854, de 
e ao inciso XXXIII, do arügo 7", da Consumição Federal, não 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menore ; 
salvo na condição de aprendÍ2, a partir de 14 (quatorze) anos.

•ECLARA, para os devidos fins que, em 
27/K 1999, publicada no DOU de 28/10/1999, 

(mprega menores de 18 (dezoito) anos em 
de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob

Local e data

Nome do representante 
CPF N °__________

Praça 07 át Setembro, n* 15 -  < e itro, 
CEP: 63.780 000 Monsenhor Tatxrçp Cearájr**«*«.#**» cno r«©tn>.fY\nm nr-t.. Ac

* t € t * i ! u r a d

Monsenhor Tabosa
Construindo a Terra de Todos Nós.

penas da Lei.

I egal 'J *
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ANEXO IV - MODELO DE PROCURÁ

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: Nome e qualificação.

OUTORGADO: Nome e qualificação.

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTC 
Monsenhor Tabosa, no processo de PREGÀO PRESENCU I . 
assinar propostas, atas, entregar no pregão os envelopes de hal 
documentação necessária, como também formular ofertas e 1 
demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGAIS I 
fiel cumprimento deste mandato.

Autorizamos inclusive o outorgado acima qualificado, a Assin i. 
deste processo licitatório. (PARÁGRAFO OPCIONAL)

Local e data

Nome do representante 
CPF N °____________

ÇÃO (SUGERIDO)

I.G.ANTE, junto à Prefeitura Municipal de 
N° GM-PP007/21, podendo o mesmo, 

i itaçào e proposta de preços, assinar toda a 
verbais de preços e praticar todos os 

E e tudo o mais que se fizer necessário ao

OBS.: Reconhecer a firma do OUTORGAN TE em Cartório.o- A

J* '

Praça 07 de Setembro, n* 15 -  Cer írb,
CEP-. 63.780 000 Monsenhor Tabosa - C eará

p t t n i . m  cfir*  fktaetjrmtvi f&c <r\c m i

Monsenhor Tabosa
Construindo a Terra de iodos Nos.

o(s) Termo(s) Contratual(is) decorrentes

gal
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ANEXO V -  MINUTA DO TERMO

CONTRATO N°

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O M J
ATRAVÉS DA SECRETARIA D E ................ , COM A EMlM
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O Município de Monsenhor Tabosa, pessoa jurídica de direito
Setembro, 15, inscrito no CNPJ sob o n° ................... atr|\
representado pelo(a) Ordenador(a), Sr(a).........
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
................................... , N ° ......., bairro............. , em ...
sob o n° ................................ , representada por
............................, ao fim assinado, doravante denominada de Cj()
Pregão Presencial n ° .................. , Processo n ° ....................., ep
Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações f as 
de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas

SlICIPIO DE MONSENHOR TABOSA, 
ESA ............................................ PARA O

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1-Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial, 
8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520 
pclo(a) Ordenador(a) de Despesas acima referido(a).

j úblico interno, com sede no(a) Praça 7 de
és da Secretaria de ..............., neste ato

...... , doravante denominado de
.................... , com endereço na Rua

, Estado d o .................. , inscrita no CNPJ
........................................ , CPF n°

(pNTRATADA, de acordo com o Edital de 
conformidade com o que preceitua a Lei 

: stenores, a Lei Eederal n° 10.520/02, de 17 
>s cláusulas e condições a seguir ajustadas:

:m conformidade com a Lei Federal N" 
de 17/07/2002, devidamente homologado

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- 0  presente contrato tem por objeto é a CONTRATAÇ \ 
IMPRESSORAS PARA ATENDER AS DEhLANDAS DA 
MONSENHOR TABOSA - CE .

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) C O N TRATA D O (A) pel;
global de RS______________ (_________________ ), confomf

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA
4.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratua l, 
suas alterações posteriores;
4.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bi i 
empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento < 1< >
4.3- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrên :i i 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corr
4.4- Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vistaj 
atestadas pelo Setor Competente.

1
<c

CU\USULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA)
5.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as 
Presencial em epígrafe, neste Termo Contratual e na proposta v 2;
5.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em cc i 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei
5.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução c <
5.4- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
5.5- Providenciar a imediata correção das deficiências e / ou irrej

Praça 07 cte Setembro, n' 15 -  Cei t o,
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Monsenhor Tabosa
Construindo a Terra de Todos Nés.

CONTRATUAL

O DE SERVIÇOS DE LOCAÇÀO DE 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DE

execução do objeto deste contrato o valor 
planilha em anexo.

ANTE
todas as condições necessárias ao pleno 

consoante estabelece a Lei nu 8.666/93 e

como o pagamento das taxas e impostos, 
objeto;
relacionada com a execução do objeto 

tivas;
das Notas Fiscais /Faturas devidamente

ADA
ndiçòes e prazos estabelecidos no Pregão 
icedora do certame;
padbilidade com as obrigações assumidas.
Licitações;
objeto contratual;

serviços, prestando, prontamente, os

1 r
dê

aridades apontadas pela Contratante;

( earâ•Tirur* 1
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5.6-Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo ta i  .1 
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafisc i 
acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidarie 1 
Tabosa por eventuais autuações administrativas e/ou jud: 
contratado(a), com referência às suas obrigações, nào se trai 
Tabosa;

P r e f e i t u r a  í  t

Monsenhor Tabosa
Construindo a Terra de Todos Nés.

bém de sua responsabilidade o pagamento 
obre a prestação dos serviços contratados 
, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de 
de da Prefeitura Municipal de Monsenhor 
ais uma vez que a inadimplência do(a) 

sfere a Prefeitura Municipal de Monsenhor

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO E DC
6.1- 0  contrato terá o prazo de vigência a contar da data de 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n|
6.2- 0  objeto da licitação será recebido pelo liquidante da resp 
respectivos recibos (em duas vias), fatura e nota fiscal, nos ternji<

CLAUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMEh "
7.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados, dev 
para fins de conferência e atestação da execução dos serviços.
7.2- Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada p : 
efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de até 3 ) 
respectiva aprovação desta.

IECEBIMENTO DO OBJETO 
ua assinatura até 31 de dezembro de 2021, 
5.666/93 e suas alterações posteriores, 
iva Secretaria, mediante a apresentação dos 

< s do Edital.

CLAUSULA OITAVA - DA FONTE DF. RECURSOS 
8.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta 
0301.04.122.0401.2.004; EDUCAÇÃO: 0401.12.122.0402.2. 
GABINETE: 0201.04.122.0402.2003; GABINETE/PROC
NEGÓCIOS RURAIS E ABASTECIMENTO 
0801.08.122.0815.2.041; CRAS: 0802.08.244.0802.2.047:
ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.39.00 (Prestação de Serv

a Dotação Orçamentária: FINANÇAS: 
)j)8; OBRAS: 0501.04.122.0402.2.025; 
IJRADORIA 0201.02.061.0025.2.002;

0601.04.122.0402.2.029; SETAS: 
CREAS: 0802.08.2440802.2.049 -

i<tos Pessoa Jurídica);

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇC
9.1- Os preços são firmes e irreajustáveis;

CLAÚSULA DÉCIMA -  DAS ALTERAÇÕES CONTRATL
10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesti 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1“, i: 
posteriores.

CLAUSULA DECI3VLA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 
11.1-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidc n e 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa. 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a p ró ) 
prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato

11.2-A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidadi s 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de e: :i 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I-Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, d 
seguintes casos:

Praça 07 d Setembro, n“ 15 - O n ro, 
CEP; 63.780 000 Monsenhor Tabosa ■ PearáfutfM.m en» ftcwiiMnm ne e*r*c. ne n

’O
á ser apresentada à Respectiva Secretaria ,

a Respectiva Secretaria , o pagamento será 
(trinta) dias corridos, a contar da data da

IS
as condições contratuais, acréscimos ou 
le 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
t. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações

(rtame, nào mantiver a proposta, falhar ou 
o, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

içará impedido de licitar e contratar com a 
perdurarem os motivos determinantes da 
ia autoridade que aplicou a penalidade, sem 
ias demais cominações legais.

em caso de inexecuçào total ou parcial do 
ecuçào, inadimplemento contratual ou nào

Lei n.° 8.666/93, poderá ser açlicada nos



jOVERNO ix» 
iSl'ADO OO CjBARÁ

Monsenhor Tabosa
Construindo a Terra de Todos Nós.

/~ s

a)descumpriraento das obrigações e responsabilidades assumida: ia licitação;

nento do objeto à Contratante, desde queb)outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao cump 1 
nào caiba a aplicação de sanção mais grave.

II-Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência in 
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipí 
instruções fornecidas pela Contratante):

e rrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
-  DAM, a ser preenchido de acordo com

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exelc cio, por dia de atraso na entrega do objeto 
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valo

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do e t 
condição do contrato, nào especificada nas demais alíneas deste

< rcício, por infração a qualquer cláusula ou 
i íciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercíjh 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção nào se e 
data da comunicação formal da rejeição;

i, pela recusa em corrigir qualquer produto 
ivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à

III-Suspensào temporária de participação em licitação e imp< imento de contratar com o Município de 
Monsenhor Tabosa, por prazo nào superior a 05 (cinco) anos;

IV-Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
os motivos determinantes da punição ou até que seja pronv 
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administra 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso ante:

11.3-No processo de aplicação de penalidades é assegurado 
garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções 
supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso

arem. Iministraçào Pública, enquanto perdura 
- da a reabilitação perante a autoridade que 
o pelos prejuízos resultantes e depois de

direito ao contraditório e à ampla defesa, 
revistas nos incisos I, II e III do item 11.2 
do mesmo item.

11.4- 0  valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Teso 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contr; 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cc d :: 
Dívida Ativa do Município e cobrado mediante proces :< > 
correspondentes.

11.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2 
em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licit <
b) demonstrarem nào possuir idoneidade para contratar cor 
ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meie] 
quaisquer tributos.

Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
multa nào for pago, ou depositado, será 

fizer jus. Em caso de inexistência ou 
ado administrativamente ou inscrito como 

de execução fiscal, com os encargos

ra, poderão ser aplicadas às empresas que, 

o;
Administração Pública, em virtude de atos 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento dc

11.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 
do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do inti 
05 (cinco) dias úteis.
11.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamei 
02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será enca: 
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das 
descumprimento total da obrigação assumida.

ti pra poderão ser aplicadas juntamente com a 
■i essado no respectivo processo, no prazo de

em firmar o Contrato dentro do prazo de 
ihada, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco 
tais penalidades cabíveis, por caracterizar

Praça 07 de Setembro, rr IS -  «  ttro,
CEP: 63.780-000 Monsenhor Tabosa - Ceará
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11.8-As sanções previstas no item 11.7 supra nào se aplic 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Terr r 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desin e|

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÀO 
12.1-A rescisão contratual poderá ser:

Monsenhor Tabosa
Construindo a Terra de Todos Nós.

às demais licitantes que, apesar de nào 
de Contrato, de acordo com este edital, e 

tesse.

nos casos enumerados nos incisos 1 a XIIa) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATAN1 
do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autoriza :Io escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde qu : naja conveniência da Administração;

78 da Lei n° 8.666/93, sem cjue haja culpa 
tentares comprovados, quando os houver

12.2- Em caso de rescisào prevista nos incisos XII e XYI1 do a 
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regul; 
sofrido;
12.3- A rescisào contratual de que trata o inciso I do art. 78 ac iireta as conseqüências previstas no art. 80, 
incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA DECLMVTERCEIRA - DAS DISPOSICOES F NAIS
13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do 
acordo entre elas celebrado;
13.2- Obrigaçào do contratado de manter, durante toda a executjàb do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação ç qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO 
14.1-Fica eleito o foro da Comarca de Monsenhor Tabosa, pájri conhecimento das questões relacionadas 
com o presente Contrato que nào forem resolvidos pelos meios ajdministrativos.
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retrp-jestipuladas, as partes contratantes assinam 
o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurícjiços e legais efeitos.

Monsenhor Tabosa/CE,......d e ........................ d e ..........

r\ (Nome do Secretário(a))
Secretário(a) d e ...........
CONTRATANTE

Representante da Empresa 
Nome da Empresa 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 ._____
Nome:
CPF:
?

Nome:
CPF:

Praça 07 de Setembro, n' 15 -  Centi|
CEP: 63.780 000 Monsenhor Tabosa • dptrá
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO Dj:

r s

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE)
o(a) Sr(a)________________________________ , portador(a)
do CPF ...................... , DECLARA, para fins do disposto
de julho de 2002, que cumpre plena e rigorosamente os requis: 
convocatório deste Pregão.

Local e data

Monsenhor Tabosa
Construindo a Terra de Todos Nós. 

S REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

sor intermédio de seu representante legal
Carteira de Identidade nu.........................e

11 inciso VII do art. 4o da Lei 10.520, de 17 
t< is de Habilitação exigidos pelo instrumento

Nome do representante 
CPF N °__________

legal

r \

Praça 07 <Je Setembro, n' 15 
CEP: 63.780 000 Monsenhor Tabosa

M i o i . f l T  c f t í  n o A iA A / v i  a c  r*Air. nc rv

P r e f e i t u r a  d

Cent t>, 
s a  i 1 > a rá



jOVKRN'O rx* 
ÎSS'AIX) ï <) í  "tlARÁ

r s

ESTADO DO CEARA -  PREFEITURA MUNICI
Pregoeira Oficial do Município toma público que no prój 
horas, estará realizando licitação na modalidade PREGs 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO D E SERVIÇOS DE 
A TEN D ER AS DEMANDAS DAS UNIDADES ADI 
TA ROSA - CE. O edital completo encontra-se a disposi 
esta publicação, no horário de atendimento ao público. M > 
2021. Neia Araújo de Souza — Pregoeira Oficial.

Publicar para circular dia 15.02.2021, nos seguintes meios:

- Diário Oficial do Estado do Ceará;
- Diário do Nordeste

Monsenhor Tabosa
Construindo a Terra de Todos Nós.

DE M ONSENHOR TABOSA. A
10 dia 26 de fevereiro de 2021 às 10:00 

PRESENCIAL N° GM-PP007/21,
)CAÇÃO D E IMPRESSORAS PARA 

INISTRATIVAS D E M ONSENHOR 
fio dos interessados nos dias úteis após 
isenhor Tabosa/CE, 15 de fevereiro de

r N

Praça 07 d< Setembro, n* 15 -  Centi
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n|e de Licitação toma público que fica Adiado para o dia 
ação de serviços especializados na área de consultoria 
ação e cumprimento das conformidades regulatórias 
feitura Municipal de Tururu-CE. Maiores informações 
au - Presidente da Comissão de Licitação. Tururu.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Turiiru - Aviso de Adiamento. A Comissão Permant 
03 de Março de 2021. às I0:00h, processo Tomada de Preço ne 2021.01.26.01 TP. cujo objeto é a pj 
em gestão de dados, informações e documentos, abrangendo governança e compliance, para adí 
previstas na Legislação Brasileira, conforme especificações junto ao projeto básico, para atender a 
na sala da Comissão de l icitação. Rua Maria Gloria da Conceição, s/n - Centro. Vinicius do Vale 
12 de Fevereiro de 2021.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Ipaporanga - Aviso de Licitação - Tomada dejllVeços V  02/21/TP-INF. O Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ipaporanga CE, torna público que no dia 03 < e Inarço de 2021, às OShOOmin, na sala da Comissão dc 
Licitação, localizada na Rua FrankLin José Vieira, N'' 2 -  Centro -  Ipaporanga- Ceará, receberá pi tnostas para a contratação de empresa paia execução de 
obra v isando a construção de passagem molhada na localidade de Picdade/Diamante no Município« eIpaporanga. Modalidade: Tomada de Preços N°02 21 
TP-INF. Ipaporanga/CE. 12 dc fevereiro de 2021. Paulo Renato Barbosa de Souza - Presidente {la CPL.

................................... .....................
ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA -  AVttÓ DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 
GM-PP007/21 — A Pregoeira Oficial do Município toma público que no próximo dia 26 de Fevereiro de 2021 às 10h, estará realizando Licitação na 
Modalidade Pregão Presencial N" GM-PP007 21. cujo Objeto é a Contrafação de serviços de localão de impressoras para atender as demandas das 
Unidades Administrativas de Monsenhor Tabusa-CE. O Edital completo encontra-se a disposição dos interessados nos dias úteis após esta publicação, no 
horário de atendimento ao público. Monsenhor Tabosa-CE, 14 de Fevereiro de 2021. Neia Aramo de Souza -  Pregoeira Oficial.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Jijoca de Jericoacoara - Aviso de Licitação. O 1 liliiicípio de Jijoca de Jericoacoara. por intermédio de 
sua Pregoeira. tonta público que realizará licitação no modalidade Pregão Presencial N°. 2021,02.( J.t) 1 PP. tipo menor preço por item. para contratação dc 
empreso para locação de contêineres para serem utilizados na arrecadação da taxa de turismo sustt ninei no Município de Jijoca de Jericoacoara/CE. com 
data de abertura em 26 02 2021, às 09:00hrs. O Edital está à disposição dos interessados na sala d< C1.P.L, situada à Rua Minas Gerais. 420. Centro, Jijoca 
de Jericoacoora-CE. Jijoca de Jericoacoara (CE), 12 de fevereiro de 2021. Luciana Setúbal Araújo - Pregoeira.

*** *+*
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Barreira - Av iso de Tomada de Preço nu. 1002.(1
na elaboração de projetos para celebração de convênios, acompanhamento e elaboração de prestais 
interesse das diversas Secretarias do Município de Barreira/CE. Recebimento de habilitação e propos 
Rua Lúcio Torres 622. Centro. Informações: fone (85) 3331-1567, de segunda a sexta das 08:00 às 1 
-  CE, 12 de fevereiro de 2021. João Batista Paz Romão -  Presidente da CPL.

21-TP. Objeto: contratação de prestação de serviços 
és de comas, junto ao Governo Federal e Estadual de 
f escritas: dia 03 de março de 2021. às 09:00hs. Local: 
pOhs ou através do site: www.tce.ce.gov.br. Barreira

*** *** **#
Estado do Ceará - Governo Municipal de Palmácia - Aviso dc Licitação - Pregão Presencial N" PI 
horas, do Tipo Menor Preço. Julgamento Por Lote. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios (pei 
no período da semana santa, de interesse da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento
especificações contidas no projeto básko/tcrmo de referência anexo do edital. Informações: Praça 7 
12:00h. ou no site www.tcc.ce.gov.br. Francisca Silvania de Sousa Alves Silva - Pregoeira.

PCI

So.

*** *** ***
Estadu do Ceará -  Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato -  Aviso de Licitação 
Objeto: contratação de empresa para o fornecimento de material de limpeza, gêneros alimentício: 
da Policlínica Bárbara Pereira de Alencar. Tipo 1. Policlínica Anderson l avares Bezerra, Tipo 11. 
unidades de saúde gerenciadas pelo Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato -  CP! 
administrativa deste ente autárquico. Crato/CE, 12/02/2021. Cícero Leosinar Parente Gomes -  Pi

/202I - Abertura: 26 dc Fevereiro de 2021 às 09:00 
e| destinados as famílias carentes, para distribuição 

al do Município de Palmácia/CE. tudo conforme 
Setembro, N° 635, Centro, Palmácia CE. de 08:00 às

{USPENSÀO - Pregão Eletrônico N3 07.25.02.2021. 
nsilios de copa e cozinha para suprir as necessidades 

rio Centro de Especialidades Odontológicas -  CEO. 
BC. Enconua-se suspenso este certame, até decisão 
feoeiro.

■O
F S C

M I S T O
Papel poSurWc

fMpotmWji
F SC  C126031,

*** *** ***
Estado do Ceará - Câmara Municipal de Ttaiçaba - Aviso de Licitação - Pregão Presencial N" j| 
e vídeo, das sessões plenárias, ordinárias, extraordinárias, especiais e solene e demais eventos, cotip 
aLimenraçào do sito da Câmara Municipal dc iiaiçaba. Estado do Ceará. Data dc abertura das propostas; 
das propostas: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Câmara de Itaiçaba. situada à Av. Coror 
62.820-000. Itaiçaba, Estado do Ceará, 12/02/2021. Francisco Ilton Pereira de .Azevedo - Prego

1/2021-PP. Objeto: realização de gravação de audio 
Idição, transmissão, e publicação na web. incluindo 
p/02/2021, às 08:00h AM. Local do edital e abertura 

Joào Correia nw 381. Centro. Itaiçaba - Ceará. CEP: 
lo.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Graça. O Presidente da CPL do Município de Graça 
Março de 2021, ás U9hüümin. estará abrindo licitação na modalidade Concorrência Pública N°. 120| 
para execução de serviços de limpeza pública e coleta de resíduos sólidos do Município de Graça-G 
disposição no horário de 07h30min às I 1 h30min no endereço à Avenida José Cândido de Carvalho. j| 
( astro Marques - Presidente da Comissão de Licitação.

pmunica aos interessados que no próximo dia 18 de 
j) 1/2021, cujo objeto: contratação de pessoa jurídica 
. conforme projeto básico. Edital completo estará à 
| -  Cemro/Graça- CE. 12 de Fevereiro. Samuel de

*** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Itaiçaba. A Comissão de Licitação toma público que 
estará abrindo licitação na modalidade Tomada dc Preços N° 002/2021-Dl V. que objetiva a eontrataç 
e execução contábil para atender as necessidades das Unidades Administrativas do Municipio de Ita 
interessados no horário de expediente na sala de licitações à Avenida Cel. João Correia, 298, Cen 
fevereiro de 2021.

próximo dia 03 de março de 2021 às 09;00 horas, 
dc serviços dc empresa especializada cm assessoria 

|çlba. O edital completo encontra-se a disposição dos 
], ou pelo site: www.tcc.ce.gov.br. Itaiçaba, 15 de

*<•# ***
ESTADO DO CEARA -  C AM ARA MUNICIPAL DE ARATU BA. A Comissão de Licitação, to 
PREÇOS V  1102.01/202I-C1M A, cujo objeto é a Contrafação de prestação de serviços em assesso 
a Câmara Municipal de Aratuba - CE. que se realizará no dia 02 03/2021 ás 14:00 horas. O edital n 
desta data -- Aratuba/CE. 12 de fevereiro de 2021. Mareia dc Freitas Leitão - Presidenta.

público a licitação na modalidade TOMADA DL 
ta em Recursos Humanos e Gestão Pessoal, junto
Iderá ser retirado no site www,tce.ce.tZOv.br a partir

*** *** ***
Prefeitura Municipal de Pindoretama - Aviso de Licitação - O Pregoeiro do 
Município através da Secretaria da Administração e Finanças. Pelo presente 
aviso e em cumprimento às Leis Federais u° 10.520/02 e 8.666/93 e suas 
alterações, comunica aos interessados que realizará no dia 26/02/2021, às 
09h. na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Rua: Juvenal 
Gondim. n° 221. Bairro: Centro, Pindoretama/CE. O Pregão Presencial 
n° 02.11.01 2021 cujo objeto: Contratação dc empresa para prestação dos 
serviços técnicos de acompanhamento mensal das informações utilizadas 
para o cálculo do índice de participação municipal, aplicado na distribuição 
da receita tributária do 1CMS pertinente ao Município. Edital e demais 
informações poderão ser adquiridas no endereço supramencionado, de 
segunda a sexta-feira, no horário dc das 08h às 14h. cxccto feriados. Josimar 
Gomes Sousa.

*** ***

ESTADO DO CEA(Lk - PREFEITURA MUNICIPAL DE V.ÃRZEA 
ALEGRE - AVISO DF JULGAMENTO -  PREGÃO ELETRÔNICO 
Nü 2021.01.27.1. A pregoeira Oficial de Várzea Alegre/CE. no uso de 
suas funções, toma p iblico. para conhecimento dos interessados, que fora 
concluído o julgamen d  final do Pregão F.letrônico n° 2021.01.27.1, sendo 
declarado vencedor d<̂  dertume o seguinte licitante: FLASH PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS E lí HLI. inscrito no CNPJ n° 19.458.719/0002-80, 
classificado no lote 0 . Fora declarada habilitada a empresa participante e 
vencedora, por cumpri rr ento integral às exigências do Edital Convocatório. 
Maiores informações j ic sede da Prefeitura, sito na Rua Dep. Luiz Otacílio 
Correia. iT' 153 -  Ceiitr >, Várzea Alegre/CE. ou pelo telefone (88) 3541- 
2893. Várzea Alegr /CE. 11 de Fevereiro de 2021. M aria Fernanda 
Bezerra - Pregoeira )6cial do Município.

*** *** ***

http://www.tce.ce.gov.br
http://www.tcc.ce.gov.br
http://www.tcc.ce.gov.br
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"Desde que entrei na área da 
contabilidade pública que utilizo o 
sistema Aspec. Prezo muito pela 

segurança nas informações geradas 
pelo sistema."

André Maia é Empresário Contábil do Escritório 
Ativo Assessona e Consultoria Contábil. Ele afirma 

que o sistema Aspec otimiza o seu tempo na 
produção de informações confiáveis.

Entre em contato e 
conheça os nossos sistemas: 

(85) 3878.2999
VEJA  0  DEPOIMENTO 

C O M P U TO

aspec.com.br
O  0  ©  O  O Aspec

36*1200402

E S T A D O  D O  C E A R A  -P R F F F I T U P A  M UN ICIPAL DE Q U I ^ R I A N O P O U S -  E X T R A T O  
DE C O N T R A T O  N“ 001/2021.01 -  P R E G À O  E L E T R Ô N IC O  N= 001/2021 -  O  M imoípic cie 
QjiU.-rianópolis tom « Público o Extrato de Contraio scima oriundo tíu PregSo Eletrônico N ” 
no V2021. O B J E T O : Rt»gin;ro de Preço* pars Futuras e Eventuais Aquisições de oxigên o 
metfldrwl com cessfio do uso dc cilindro u «qidsiçSo de válvulas reguladoras de oxigòmo 
com fluxôrnetro em metal polido e cromado destinados ao Hospital e Maternidade Quitérle 
de L'ma dc Município de Quitenanópolis-CE- C O N T R A T A D A : EDIVAN B O R G E S  DE 
S O U 3 A  -  ME C N P J: 03 93ã.62S/0f)C '-CIO. V A LO R  G L O B A L : RS 88.500,00. D A T A  DE 
A S S IN A TU R A : 02/02^2021 P R A ZO  V IG Ê N C IA : 31/122021 S IG N A TÁ R IO : Edivan 
Borgas de Sousa. C P F: /ftf>.S9' 2 6 4-0- C O N T R A T A N TE : Antonia Adanilce Arcano Uma 
Rodrigues -Ordenacora de Descesas da Secretaria de Saúde QuilorionopoM s-CE, 12 de 
Fevereiro de 2021.

2Í4200512

ESTADO DO CEARA -  PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA -  AVISO DE LICITAÇÃO -  
P R E G iO  PRESENCIAL N‘ 009/2021 -  A ■;anlssaoce L ot&çacc<. Jreteitur»fncipal Iraçer u • 
CE loira púbi co para ccnhachrwnto dos mt«rés>ados quó no dia 25 d o  Fevereiro de 2021. as 07h,
ro Setor d e  i .M t iç â o  d o  Pre'oiiura. localized» a Ru» Co):» Holanda, ’ C*. Centro Irecoma-CE 
rufará renli.ri:ndo Uoiuçâo na Modalidacc Prugào Presondel N9 CC9/2021. xun <* segui' : :o  Objeto: 
Locução de 35 Impressoras multifuncional. com irr.presBào -  cópia -  scanner • fax (recarga de 
cartucho Incluso assistência técnico do 24  horas), bem como 200 recargas de cartucho o  50 
roi«iro de chip, em conformidade com as especificações constantes do Anexo I, parte 
integrante deste Edital. I.. S T h" IO ATI VA: I. oiriçáo wwdvu n dlspontblzaçâo dun imprécnôni* a 
recaita de cartuchos >i»s oaractwishcaswinimas rtdicados aetna no caso d a  Impressoras lerdo 

*»u equipada com todos os equipamentos, e ar«s*ónos necossános ao aeu funcionamento. 
Estirra-so no Valer do RS 157.7S9.95. 0  qual cncontra-so no i fe e 's  ro  Setcr da Ccmsib.o 
Fein iwuntii c r  Licituc/i: n cnocu co ,i< na utarlc e no Silt- Co T C f : Wins /aewwtbi rn . tu y v h r i

Pregoeiro.

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA -  AVISO DE 
U CITA CA O  -  PREGÀO PRESENCIAL N' GM-PP0D7 21 -  A Pnsfloolr« Of ciíl do Município Wm» 
sJRÜco qua no préxin-c rfic 26 dc Fevereiro dc 2021 às 10h, oslnró rnali/ondo Lioiaçào na 
Modnl dadt! PicwncM  N- 3M-P "'907/2'. a io  Objeto é 1 Contratação de serviçou de 
loraçio  dn improborax para atender as domandst. dae Unidadoe Administrativas de 
Monóonhor Tabosa-CE. O  Ec:alcc*Tple:r encontra-rq.-, disposiçáo aos irterassacos nosca9 úteis. 
r i.»s  or-i* publacao. no hofáric ve atendimcnio rt‘* rAiUco. Monsenhor Tabosa-CE. 14 dc 
F «v»r«iro  ac 2021. N«in Arnujo do Souza -  Prepooira Oficiol.

ESTADO DO C E A R A -P R E F E ITU R A  MUNICIPAL D E N O V A R U S S A S - AVISO DE RETlFlCACÂO

ÊL6TR 0N ICÕ  N* SÊ-PÊÔÕÍÃíb2l -  Õ W in c pio c» Nova RuB«ia Ti>r uj ;*jblic;o 0 1" ÃóltTvõ do 
«ureçfiy tk> EtIKol >ío PiegSo Doirôr. co N - SE-PEOCV2021 cui*> O B JE TO  v « s . nobt« Ragmiio d« 
Preço par» Fjfures a Eventuais Aqu*siçóes da géneros allrr-entic os. ps'a dl«1bulç8c dê merenda 

junto a Spcf^iaiit os Educação do Mur cipío d » Nova Russas. reaofindc.-se o  Prazo de sua 
Abertura DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 25. le Fevereiro de 2321 dí»»0eh30mlr as03h. 
DATADA DISPUTA 0E PREÇOS 253eF ívnr«hr:>flo 202* àsC9ti iHnrftrioifo E ( ia(liiJ-DF). v.T«, 
Adiirvoestare disoontvei uare cursuttc nos dias utets. das 03n as tr.h. na « . Pç. F o .  Rosa N ' 1388. 
Centro, Nova RuM9*'CE. ou nos slies eletiônicos. 'http/.1ioit8Coe8.fcc.ce.gov.br/> 
"Hy?;/nw/» nov.yuss3s .-c cov&7li:itac..o uhu> <httP3 1 ^1 oto p r-■ Nova Russas-CE. 12 de
Fovorelrodo2021.Virgilio8crnardoFcrTeirs dcSous.i-Pregoeiro.

ESTADO DO CEARA -  PREFEITURA MUNICIPAL 0E QUITERIAN OPOÜS -  EXTRATO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N ’ 004/2021/SRP.01 -  PREGÃO ELETRÓNICO N‘  004'2021 -  
ÔP GÀO GERENCIADOR Secreuria de "SWstAnci» Social. Trabalho c  Empraendeocnsmo 
EMPRESA DE TEíTor-.A  DC- REGISTRO DE PREÇOS L RODRIGUES VIEIRA - ME, CNPJ N 

1C. 0001-4? V(.nr««)cira Oí» Lote 01 -  RS IB5.CCO.CO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE 
REGISTRO DE- PREÇOS: 12 (Dozei mêstri a partir ria assinalura dá Ata ne Registre de Preços 
Processo de -icilaçSo na Uocalidade de Pregão Eletrônica N* 004/2021. O B JE TO : Regisao de 
Pre;o5 cara Future* r Fvsrtyals A;i.’isir.nçft de ums* fuaébfes. sennço? oe :anst:<'rs4iê. 
omarrcnlaçfio o translado «>>m ca ro  luruture. pure suinr ar. nttam dacus da Socretsne do 
AssisWnnia Social “ i.ihaltio e E.mcrerndeao' myki do Município dfi Quilerlanrtpdt6-CE. 
GIGNATARIOS: Antvviiü Aitmilce A-cero Lima Rodrigues -  Ordenadora ue Despesas, Luc ano 
Ron- guesV-e ra- Pt-cpr e:áf o. DATA DA ASSINATURA DA ATADE REGISTRO DE PREÇOS; 1 do 
Fevrimirodfi?!)?!, Qi.iterianópolls-CE, 12dc Fevereiro rtc 2021. Antonta Artenilce Arccna Lima 
Rodrigueu -  Ordenadora de Despesa» de Secretaria de Assistência Social, Trabalho e 
Empretndedorismo.

ESTADO DO CEARA -  PREFEITURA MUNICIPAL DE QUITERIANOPOLIS -  EXTRATO DA ATA 
DE RÊÜIST.VO DE PREÇOS N4 O0S/2021/SRP.O1 -  PREGÀO ELETRÔNICO N° 005/2021 -  
0 R G ÀO  GERENCIADOR. S e a t!; ia d *  Saúde. EMPRESA DETEN TORA DO REGISTRO DE 
PREÇOS. TC  -  LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICAS L TD A - ME. C NPJ v' C/.318. !2S-TJCC:- 
03. Vencedora dn Lo:n J r  co - RS 799.110.00 PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 1? ÍDtrzri nwuin* a atui-' «18 nnnir-niiira da A l» rtn Rnqctro no Preços. Prr sano dn 
Licílaçáo .ia Modál-daoe de Pnjgãc Eleuín cr. N ' OOS/2021. O S JÉ TO : Regq.-.o ce Preço:, m m  
Futuras e Ev»ntuars Preetaçfieí dc sennnoa do h'  amaslahoratonaie junta a  Sscretana do Saude no 
Município ce QuKfnurórcIis-CE. SIGNATÁRIOS: Antonia Adenlc* Arcano Lima Rodrigues -  
Ordenadora de Oespesso ram ano Gomes Kh&re • P-opriotario. DATA DA ASSINATURA DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS; 11 d* F*v*r*irn n* 2021 Quiforianópoli.vCE. 12 de F«vereiro dt- 
2021. Antonín Adonllca Arcono Limo Rodriguer. -  Ordenadora do Desposas da Secretaria de 
Saúde.

comunicado@svn.com.br
#Vacinação

L S P L R W C  
O U E

cada vacinação, umae 
liares comemoram a 
avós sendo vacinados 
ração de esperança por 
medo. Ainda estamos Io 
lizmente. mas a cliegad 
torça a quem vem sofre 
o medo do amanhã. Infé 

I que perderam seus ente 
enranro, é preciso come 

svrvadas coma ajudada vacina, 
ticos, a vacina é a grande notícia 
expectativa éque a produção se 
mais nichos de brasileiros sejam

ão. Nas redes sociais, támi- 
fideos e tbtosde pais e 

i a a Covid-19 enchem oco- 
melhores. Umalhiopelo 
do fim dessa guerra, infe- 
imunizame dá energia, 
tanto com o Isolamento e 

z nente, há muita dor pelos 
q íeridos para o vinis. No 
( rar as vidas que serão pre- 
r ia restrita a grupos esperf- 

fiva deste ano de 2021. A 
a ie aqui no Brasil para que 
i gidos com a imunização.

CARNAVAL ATÍPICO
Em meio ao cenário de comemo 
na, há ainda a tristeza dos foliões 
vai neste ano de 2021. Apesar da 
da não há vacina para todos. A i 
cos, resguardados pelas regi as 
seja cumprido ainda de forma mJ Ls 
tem sido intensificada para evitar ai 
des tradicionalmente camavalesi; 
co.intemautastêmlamentadon; s 
navais. Que a boa lembrança se r< p 
com todo mundo vacinado.

5o pela chegada da vaci- 
não brincarão Carna- 

gada do imunizante, ain- 
eInação dos gestores públi- 
ii árias, é que o isolamento 

rigorosa. A fiscalização 
aglomerações em dda- 
. Diante do cenário atípi- 
edes sociais outros car
ta pelos anos seguintes.

ATENDIMENTO
A OAB Ceará informa que, em brd t__________________ ,  _____|r’í , vai instalar um posto
de atendimento do INSS exclusivo p ira a advocacia. O atendi 
mentn será realizado por servidor ? 
auxilio de colaboradores da OAB.1 
ma presencial, por e-mail e tambú.,,^... ,, ,.a^ a y í,. „  
da foi agilizada também por comaldl pandemia da Covid-19, 
em que as aglomerações estão senji evitadas para impedir i
proliferaçãodonovocoronaviruslc-------- J —
agência exclusi va funcionará na si '
laleza. O local, no emanto, ainda r . . ._____ r __________
alendiinento. As tratalivas erti busca do serviço do INSS desti 
nado à advocacia foram iniciaram tii ida em 2019.

do INSS e contará com 
.) itendimentoserádeior- 
ii por whatsapp. A medi-

espaço destinado à 
da OAB Ceará, em For- 
tem data para iniciar o

CONTAS
O Fundo Nacional de Desenvohúnaiilo da Educação (FNDE)
alerta aos gestores estaduais, distrii 
zo final para a prestação de contas 
2020 do Programa Nadonal de Alinj 
entes federativos têm até dia 19 de 
mações por meio do Sistema de Ges 
do FNDE. As gestões não cumpridoi 
plentes com o Pnae e correm o risce 
recursos do programa. Ou seja, prejli

municipais sobre o pra- 
etursos recebidos em 

litação Escolar (Pnae). Os 
n ço para enviar as infor- 

de Prestaçãode Contas 
i no prazo ficam inadinv 

ficar sem receber os 
oaos estudantes.

A  O A B  Ceará 
informa que, em 
breve, vai i nstaf ar 
um posto de 
atendimento do 
INSS exclusivo à 
advocacia

O FN D E  aierta aos 
gestores sobre o 
prazo final para a 
prestação de 
contas dos 
recursos 
recebidos em 
2020do Pnae

3fi4230Sa*
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